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INDICAÇÃO Nº    /2023
Indico a Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal, e ao Senhor Luís Paulo Sousa Santos, Secretário de Serviços Públicos, limpeza do canal do bairro Ibirapuera.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade

Ilustríssimo Luís Paulo Sousa Santos
O bairro Ibirapuera tem sido afetado nos últimos meses por um acúmulo significativo de lixo, vegetação e entulho no canal, o que representa uma séria preocupação para a saúde pública e o meio ambiente local. Além disso, a obstrução do canal pode levar a inundações em épocas de chuvas intensas, colocando em risco a segurança de nossos moradores e causando danos materiais consideráveis.
Compreendemos que a manutenção regular do canal é uma responsabilidade da Prefeitura Municipal e, por isso, solicitamos encarecidamente a realização das seguintes ações:

· Limpeza completa do canal, removendo todo o lixo, vegetação e entulho que obstruem o fluxo de água.

· Desobstrução das saídas de água do canal para evitar inundações durante períodos chuvosos.

· Implementação de medidas preventivas para evitar futuros acúmulos de resíduos no canal, como a instalação de lixeiras adequadas e a conscientização da comunidade.

· Reforçamos que a limpeza e a manutenção adequada do canal não apenas melhorarão a qualidade de vida dos moradores do Bairro Ibirapuera, mas também contribuirão para a preservação do meio ambiente e a prevenção de possíveis desastres naturais.

Agradecemos antecipadamente pela atenção e ação imediata da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista em relação a esta solicitação.

É como encaminhamos a presente Indicação
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 11 de setembro de 2023.
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